
REGULAMENTO PRÊMIO CRT-SP FUTUROS TÉCNICOS

CAPÍTULO 1 - DO OBJETIVO

Art. 1º O PRÊMIO CRT-SP FUTUROS TÉCNICOS, promovido pelo CRT-SP e instituições de ensino.

Tem caráter exclusivamente educativo sem fins lucrativos e busca valorizar e gerar visibilidade

para os alunos e profissionais técnicos industriais em todas as áreas e modalidades abrangidas

pelo Sistema CFT/CRTs.

§ único: A premiação permite reforçar a importância da profissão técnica para a

sociedade e destaca a atuação de profissionais que tenham contribuído ou venham

contribuir para a valorização dos técnicos industriais por meio de suas carreiras e/ou

iniciativas, além de identificar comportamentos que serviram ou poderão servir de

exemplo para nortear ações de indivíduos e/ou organizações.

CAPÍTULO 2 - DAS CATEGORIAS

Art. 2º Em sua edição 2022, o PRÊMIO CRT-SP FUTUROS TÉCNICOS é composto de categoria

única, que compreende reconhecer pessoa física regularmente matriculada como estudante de

curso técnico modular ou concomitante, com carga horária mínima de 1200 horas  das

modalidades abrangidas pelo Sistema CFT/CRTs constantes deste regulamento.

CAPÍTULO 3 - DA PARTICIPAÇÃO

Art. 3º Para ser considerado apto a  concorrer ao prêmio supracitado,o aluno(a) deverá estar

devidamente matriculado em um dos cursos ofertados pelo Centro Estadual de Educação

Tecnológica Paula Souza- CEETEPS conforme  relação de cursos abaixo,e demais itens

constantes neste regulamento:

MODALIDADE CIVIL

● Técnico(a) em Construção Civil,

● Técnico(a) em Desenho de Construção Civil,

● Técnico(a) em Desenho de Projetos,

● Técnico(a) em Edificações,

● Técnico(a) em Meio Ambiente,

● Técnico(a) Desenhista de Arquitetura,

● Técnico(a) em Design de Interiores

MODALIDADE ELETRICISTA

● Técnico(a) em Automação Industrial,

● Técnico(a) em Automação Industrial Eletrônica,

● Técnico(a) em Eletricidade,



● Técnico(a) em Eletromecânica,

● Técnico(a) em Eletrônica,

● Técnico(a) em Eletrônica - Telecomunicações,

● Técnico(a) em Eletrotécnica,

● Técnico(a) em Telecomunicações,

● Técnico(a) em Mecatrônica,

● Técnico(a) em Eletroeletrônica.

MODALIDADE MECÂNICA E METALÚRGICA

● Mecânica e Metalúrgica Técnico(a) em Automobilística,

● Técnico(a) em Mecânica,

● Técnico(a) em Mecânica de Precisão,

● Técnico(a) em Metalurgia,

● Técnico(a) em Refrigeração e Ar Condicionado.

MODALIDADE AGRIMENSURA

● Técnico(a) em Agrimensura

Parágrafo Único - Estão aptos a serem indicados, alunos concluintes no segundo

semestre de 2022 e que tenham se destacado durante a trajetória escolar, de acordo

com critérios orientados pela comissão organizadora e definidos pela instituição de

ensino técnico, além de observados demais dispositivos deste regulamento.

Art. 4º O Prêmio CRT-SP Futuros Técnicos será disputado por alunos matriculados em cursos

citados no artigo 3º do capítulo 3, que irão concorrer dentro dos núcleos regionais

administrativos que sua unidade escolar pertence.

§1º Será atribuído um % de vencedores por região administrativa onde está localizada

a unidade escolar, e será  proporcional ao número total de alunos formandos do segundo

semestre de 2022 da região, totalizando 40 vencedores em todo o estado de São Paulo,

conforme a seguinte distribuição:

REGIONAL TOTAL
FORMANDOS

% PREMIADOS
DA REGIONAL

NRA 6 - Grande São Paulo Sul e Baixada Santista 1677 25% 10

NRA 4 - Grande São Paulo Leste 869 13% 5

NRA 11 - Sorocaba 639 9% 4



NRA3 -Campinas Sul 626 9% 3

NRA 5 - Grande São Paulo Noroeste 592 9% 3

NRA 9 - Ribeirão Preto, Barretos e Franca 586 9% 3

NRA 12 - Vale do Paraíba e Litoral Norte 544 8% 3

NRA 10 - São José do Rio Preto e Central 391 6% 2

NRA1 - Bauru e Araçatuba 298 4% 2

NRA 2 - Campinas Norte 265 4% 2

NRA 8 - Marília e Presidente Prudente 227 3% 2

NRA 7 - Itapeva e Registro 80 1% 1

CAPÍTULO 4 - DAS INDICAÇÕES

Art. 5º As indicações da edição 2022 do Prêmio CRT-SP Futuros Técnicos serão gratuitas e

deverão ser feitas exclusivamente por  unidades escolares do Centro Estadual de Educação

Tecnológica Paula Souza- CEETEPS ofertantes dos cursos técnicos constantes no art. 4º deste

regulamento.

Art. 6º Apenas serão consideradas válidas as indicações encaminhadas por meio do formulário

oficial de inscrição eletrônica (plataforma google forms), conforme link constante no ANEXO I

deste regulamento, até o dia 31 de outubro de 2022.

§1º A não apresentação de alguma informação e/ou documento solicitado no

formulário oficial de inscrição eletrônica (ANEXO I) poderá acarretar na desclassificação

do indicado.

§2º O Anexo I deste regulamento estabelece algumas diretrizes no intuito de nortear o

processo interno das escolas técnicas para a escolha dos indicados.

Art. 7º A veracidade das informações no que diz respeito às indicações de alunos é de total

responsabilidade das instituições de ensino que protocolarem a indicação

Art. 8º O aluno e a unidade escolar no momento da sua inscrição autoriza o CRT-SP utilizar



suas imagens e dados para fins exclusivos à promoção do Prêmio .

§único As informações contidas nos formulários de inscrição, divulgações e imagens

passam a pertencer ao acervo do Prêmio CRT-SP Futuros Técnicos  e não serão restituídas.

CAPÍTULO 5 – DA APRESENTAÇÃO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ELETRÔNICA

Art. 10  A Diretoria Executiva do CRT-SP deliberará pela indicação dos membros da Comissão

Organizadora da edição 2022 do Prêmio CRT-SP Futuros Técnicos, que terá o intuito de validar

as inscrições, definir e divulgar os nomes dos premiados.

Art. 11  Casos omissos quanto à aprovação dos formulários de inscrição,  serão definidos pela

Comissão Organizadora, responsável pela validação das indicações.

CAPÍTULO 6 – DA VOTAÇÃO

Art. 12 A votação aberta para escolha dos indicados ocorrerá em sessão da Comissão

Organizadora, em calendário a ser aprovado.

§único O resultado da eleição será disponibilizado no Portal da Transparência do CRT-SP.

CAPÍTULO 7 - DA SOLENIDADE DE PREMIAÇÃO

Art. 13 Os vencedores receberão a premiação em solenidade a ser definida pelo CRT-SP,

conforme cronograma a ser estabelecido pela Comissão Organizadora.

Art. 14 A premiação será atribuída exclusivamente a alunos formados no 2º semestre de 2022

nos cursos técnicos cujas modalidades estão descritas no art. 3 do 3º capítulo das unidades

escolares do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza- CEETEPS e estabelecidos

em território estadual, abrangido pelo CRT-SP.

CAPÍTULO 8 - DA PREMIAÇÃO

Art. 15 A premiação aos vencedores será constituída da entrega de placas comemorativas e

certificados de reconhecimento em solenidade pública, conforme calendário a ser instituído

pela Comissão Organizadora.

Art. 16 Será realizada publicação especial nos meios de comunicação do CRT-SP, dedicada aos

homenageados.

Art. 17 Todos os indicados cujos formulários de inscrição foram validados pela Comissão



Organizadora serão agraciados com diploma de reconhecimento a ser entregue regionalmente.

CAPÍTULO 09 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 Poderão ser automaticamente desclassificados os candidatos que não cumprirem os

requisitos estabelecidos neste regulamento.

Art. 19 A comissão organizadora constituída pelo CRT-SP poderá solicitar as comprovações ou

outras informações que julgar necessárias para manutenção da indicação de qualquer

candidato ou ainda para auxiliar eventual processo de desempate.

Art. 20 Este regulamento poderá ser revisto e alterado pelo CRT-SP para garantir o

cumprimento dos objetivos do PRÊMIO CRT-SP FUTUROS TÉCNICOS.

Art. 21 Este regulamento deverá ser aplicado integralmente, competindo à Diretoria Executiva

do CRT-SP, deliberar sobre casos omissos.



ANEXO I

AVALIAÇÃO DE ALUNO A SER INDICADO AO PRÊMIO CRT-SP FUTUROS TÉCNICOS

1. A Unidade Escolar poderá compartilhar um formulário próprio para manifestação de

interesse do estudante a concorrer à premiação, em que solicita link do vídeo onde o

estudante em 3 minutos, defenda o motivo pelo qual deve ser homenageado com o

Prêmio CRT-SP Futuros Técnicos.

2. Para que haja tempo hábil da escola receber as inscrições, sugerimos que os alunos

tenham até o dia 21/outubro para se inscreverem

3. Após o recebimento das inscrições, a escola poderá levantar histórico de performance

e participação do aluno durante sua jornada escolar

4. Participação do estudante em outra premiações (eventos internos do CPS e externos),

também podem ser considerados para avaliação das inscrições recebidas

São Exemplos de Eventos Externos:

● OBF - Olimpíada Brasileira de Física - https://www.sbfisica.org.br

● OBA - Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica - http://www.oba.org.br/site/

● OBQ - Olimpíada Brasileira de Química - http://www.obquimica.org/

● OBI - Olimpíada Brasileira de Informática - https://olimpiada.ic.unicamp.br/

● ONH - Olimpíada Nacional de História - https://www.olimpiadadehistoria.com.br/

● OBR - Olimpíada Brasileira de Robótica - https://www.obr.org.br/

● OBSMA - Olimpíada Brasileira de Saúde e Meio Ambiente -https://olimpiada.fiocruz.br/

● OBC - Olimpíada Brasileira de Ciências - http://www.obciencias.com.br/

● OBMEP - Olimpíada Brasileira de Matemática - http://www.obmep.org.br/

● Competição USP de Conhecimentos (CUCo)

https://vemprausp.usp.br/competicao-usp-de-conhecimentos/

● FEBRACE - Feira Brasileira de Ciências e Engenharia - https://febrace.org.br/

● MNR - Mostra Nacional de Robótica - http://www.mnr.org.br/

● Prêmio Respostas para o Amanhã (Samsung) - https://respostasparaoamanha.com.br/

Eventos internos promovidos pelo Centro Paula Souza:

● FETEPS - Feira Tecnológica do Centro Paula Souza - https://feteps.cps.sp.gov.br/

● HACKATHON ACADÊMICO - www.robotica.cpscetec.com.br/hackathon2022

● HACKADUINO - www.robotica.cpscetec.com.br/hackaduino2022

● ROBOCODE - www.robotica.cpscetec.com.br/robocode2022

● MARATONA DE PROGRAMAÇÃO - www.robotica.cpscetec.com.br/maratona2022

APÓS AVALIAR, DENTRE AS INSCRIÇÕES RECEBIDAS, O ESTUDANTE QUE MELHOR

REPRESENTARÁ A ESCOLA, DEVERÁ SER ENVIADA A INDICAÇÃO POR MEIO DO LINK PARA

FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INDICAÇÃO DE ESTUDANTE - ATÉ DIA 31/10/2022

https://forms.gle/pDpbDbrbSq4iDZY89

https://www.obr.org.br/
http://www.obmep.org.br/
https://forms.gle/pDpbDbrbSq4iDZY89

